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PREPEmJRA DO MUNICÍPIO DE JUNDlAf 

LEI COMl'L,El\1ENTAR N." 403. DE 07 DE JULHO DE 2.004 

Altera a Lei Complementar 354/02, para, no caso do Jardim Brasil, permitir, a 

pessoa jurídica, a instalação correspondente a atividade profissional1iberal em 

residência nas vias que especifica. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .IUNDrAÍ, Estado de São Paulo. de 
acordo com {} que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de 

junho de 2.0íf4.l'ROMULGA a seguinte Lei Complementar . . 

Art. til - A Lei Compiementar fi," 354) de 07 de novembro de 2002, que 

alterou a Lei .Q 2.507) de 14 de agosto de 1981 (Plano Diretor FlsJco-Territoria1), para permitir, 

a pessoa jurí ica, instalação correspondente a atividade praflssionalliberal em residência, passa 

, a vigorar acr scida do seguinte dispositivo: , . 
"Art. l"-A No caso do Jardim BrCL'IiJ, a alteraçào introduzida por esta Lei 

complemen aplica-se somente à A venida Antônio Segre, à Rua Silo Lázaro e à Rua Jo<.'10 
Canela. exc. uando-se as demais. " (NR) 

Art. 2" - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeito Murucipat 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Municipio de Jundiai, aos sete dias do mês de julho de dois mil e quatro. 
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